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                                                           ATA Nº02/2022 
 
Aos dias trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e dois, ás doze horas, reuniram-se as 
Comissões Permanentes: de Justiça e Redação para juntos analisarem o seguinte Projeto: 
Projeto de Lei do Legislativo nº 31/2022 que “Altera os anexos I e II da Lei nº 1.280 de 2 
de Setembro de 2019 e dá outras providências.” Além da valorização, este reajuste tem 
como objetivo compensar a perda do poder aquisitivo do servidor efetivo da Câmara 
Municipal, bem como o aumento das atribuições que teve demanda crescente relativa aos 
serviços desempenhados na administração do Poder Legislativo. Portanto, a comissão se 
manista favorável à aprovação da matéria.  
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